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ATA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO DA 15ª LEGISLATURA 
REALIZADA AOS NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE. 
 
Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove, (09/12/2019), às 18h00 
horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os 
Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 
AMARILDO APARECIDO BOVO, DIMAS DE JESUS FERNANDES, ELISEU DE 
SOUZA RIBEIRO, MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS 
SANTOS, VALTER COLONELLO e WILSON WANDERLEI ESPOSTO. Após verificar 
que o livro de presença registrou o comparecimento de 09 (nove) Vereadores, o Senhor 
Presidente WILSON WANDERLEI ESPOSTO, declarou aberta a Sessão Ordinária. 
Iniciados os trabalhos o funcionário PAULO BARRETO fez a leitura de uma Citação 
Bíblica. Na sequência, solicitou-se para que a 1ª Secretária da Mesa procedesse à 
leitura da Ata da Sessão Anterior, correspondente ao dia 03 de dezembro de 2019. 
Colocada em votação foi aprovada por unanimidade de votos. Dando continuidade aos 
trabalhos o Senhor Presidente solicitou a leitura de correspondências. Após a leitura das 
correspondências, foi solicitado à leitura do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 
12/2019 e PROJETO DE LEI Nº. 48/2019. Em seguida foi dada a palavra aos Vereadores 
na ordem em que foram inscritos para se manifestarem pelo prazo de 10 minutos com 
direito a aparte, bem como para que apresentassem proposições ou requerimentos 
verbais. Foi solicitada a leitura do requerimento de Moção de Apoio nº 01/2019 a (i) 
manutenção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como empresa pública; (ii) 
pela suspensão dos estudos que objetivam viabilizar sua privatização; (iii) promoção de 
debates com participação de representantes dos municípios afetados. Colocado em 
votação em turno único foi aprovado por unanimidade. Ninguém mais querendo se 
manifestar o Senhor Presidente passou para a ORDEM DO DIA. Foi solicitado à 1ª 
Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 27/2019 o 
qual dispõe sobre a inclusão de ações e metas físicas e alteração das metas 
financeiras da lei municipal nº 1.455, de 05 de julho de 2017, que institui o plano 
plurianual para o quadriênio 2018/2021. Discutido em Segundo Turno o PROJETO DE 
LEI Nº 27/2019 foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Ato contínuo foi 
solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que fizesse a leitura do Em seguida foi requerido 
à 1ª Secretária da Mesa para que fizesse a leitura do PROJETO DE LEI Nº 28/2019 o 
qual altera os valores das ações da lei municipal nº 1.557, de 16 de julho de 2019, que 
institui a lei das diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020. Discutido em segundo 
turno foi o PROJETO DE LEI Nº 28/2019, aprovado por unanimidade de votos. Em seguida 
foi Solicito da Secretária da Mesa que proceda a leitura do PROJETO DE LEI Nº 29/2019. 
Ato contínuo foi solicitado para que a 1ª Secretária da Mesa para que fizesse a leitura do 
PROJETO DE LEI Nº 29/2019, o qual estima a receita e fixa despesa do município de Terra 
Boa, para o exercício de 2020. Discutido em segundo turno foi o PROJETO DE LEI Nº 
29/2019, aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo foi solicitado à 1ª Secretária da 
Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 41/2019 que constitui o 
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda e o respectivo Fundo. Discutido em 
segundo turno foi o PROJETO DE LEI Nº 41/2019, aprovado por unanimidade de votos.   
Após foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO 
DE LEI Nº 42/2019 que aprova autorização de alienação a ser efetivada pelo Banco do 
Brasil S/A de Títulos da Dívida Agrária – TDA de propriedade do Município de Terra Boa, e 
dá outras providências.  Discutido em segundo turno foi o PROJETO DE LEI Nº 42/2019, 
aprovado por unanimidade de votos. Em seguida foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa 
para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 43/2019 que aprova que autoriza o 
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Poder Executivo a Alienar Imóvel de Propriedade desta Municipalidade através da 
Modalidade de Concorrência Pública Mediante Prévia Avaliação e dá outras providências. 
Discutido em segundo turno foi o PROJETO DE LEI Nº 43/2019, aprovado por 
unanimidade de votos. Após foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à 
leitura do PROJETO DE LEI Nº 45/2019 que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo e 
Legislativo Municipal, a Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública municipal e dá outras providências. Discutido em segundo turno foi 
o PROJETO DE LEI Nº 45/2019, aprovado por unanimidade de votos. Em seguida foi 
solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 
44/2019 de autoria Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo alterar dispositivos da 
lei municipal Nº 849/2005 e dá outras providências. Em seguida foi solicitado aos Relatores 
das Comissões de Constituição e Justiça, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão 
de Políticas Gerais para que procedam à leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE 
LEI Nº 44/2019. Discutido em primeiro turno, após o uso da palavra pelo Vereador Valter 
Colonello que manifestou seu apoio a sua aprovação, foi o PROJETO DE LEI Nº 44/2019, 
aprovado por unanimidade de votos. Após foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que 
procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 46/2019 de autoria Poder Executivo 
Municipal, que tem por objetivo dispor sobre a alteração dos artigos 36 e 58, bem como a 
revogação dos artigos 41 a 49, incisos e parágrafos, previstos nas Seções V, VI e VII e 
artigo 57, incisos e parágrafos, previsto na Seção IX, todos da Lei Municipal nº 868/2006, 
que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Terra Boa, em 
atendimento ao contido no artigo 9º, parágrafos 2º e 3º, da Emenda Constitucional n.º 
101/2019, e dá outras providências. Foi solicitado aos Relatores das Comissões de 
Constituição e de Justiça e Comissão de Finanças e Orçamento para que procedam à 
leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 46/2019. Discutido em primeiro 
turno foi o PROJETO DE LEI Nº 46/2019, aprovado por unanimidade de votos. Em foi 
solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 
47/2019 de autoria Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo dispor sobre 
Desafetação de Bens de Uso Comum do Povo e Permissão de Uso e dá outras 
providências. Foi solicitado aos Relatores das Comissões de Constituição e Justiça e 
Comissão de Finanças e Orçamento para que procedessem à leitura dos Pareceres sobre o 
do PROJETO DE LEI Nº 47/2019. Discutido em primeiro turno foi o PROJETO DE LEI Nº 
47/2019, aprovado por unanimidade de votos. Em seguida foi solicitado à 1ª Secretária da 
Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI Nº 48/2019 de autoria Poder 
Executivo Municipal, que dispõe sobre a remissão de créditos tributários do Imposto Predial 
e Territorial Urbano – IPTU e taxas de Serviços Urbanos – TSU, com fulcro no art. 172, 
inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e dar outras providências. Foi solicitado 
aos Relatores das Comissões de Constituição e Justiça e Comissão de Finanças e 
Orçamento para que procedessem à leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI Nº 
48/2019, com a correção ao artigo 2º e 3º. Discutido em primeiro turno, fez uso da palavra 
pelo Vereador Eliseu Ribeiro que manifestou seu apoio à aprovação da proposta, foi o 
PROJETO DE LEI Nº 48/2019, aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo foi 
solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do PROJETO DE LEI 
COMPLENTAR Nº 10/2019 de autoria Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo 
dispor sobre a alteração dos artigos 94, 95, 96 e 102, bem como acrescenta a Seção VII e o 
artigo 110-A, todos da Lei Complementar nº 01/2005 de 15/06/2005, de que trata o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Terra Boa, em atendimento ao artigo 9º, parágrafos 
2º e 3º da Emenda Constitucional n.º 101/2019. Foi solicitado aos Relatores das Comissões 
de Constituição e Justiça, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Políticas 
Gerais para que procedessem à leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI 
COMPLENTAR Nº 10/2019. Discutido em primeiro turno foi o PROJETO DE 
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COMPLENTAR Nº 10/2019, aprovado por unanimidade de votos. 
 
Em seguida foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à leitura do 
PROJETO DE LEI COMPLENTAR Nº 12/2019 de autoria Poder Executivo Municipal, que 
altera a redação dos artigos 129-A e 129-B da Lei Complementar nº 01/2005, que trata do 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais de Terra Boa, com revogação 
expressa da Lei Complementar nº 013/2015, de 17 de dezembro de 2014, e dá outras 
providências. Foi solicitado aos Relatores das Comissões de Constituição e Justiça, 
Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Políticas Gerais para que procedessem 
à leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE LEI COMPLENTAR Nº 12/2019. Discutido 
em primeiro turno foi o PROJETO DE COMPLENTAR Nº 12/2019, aprovado por 
unanimidade de votos. Após foi solicitado à 1ª Secretária da Mesa para que procedesse à 
leitura do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019 de autoria Comissão de 
Finanças e Orçamento, que dispõe sobre a aprovação do parecer prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná acerca das contas do Poder Executivo Municipal 
relativas ao exercício financeiro de 2018. Foi solicitado aos Relatores das Comissões de 
Constituição e Justiça e Comissão de Finanças e Orçamento para que procedessem à 
leitura dos Pareceres sobre o do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019. 
Discutido em primeiro turno foi o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019, 
aprovado por unanimidade de votos. Nada mais havendo na ordem o Senhor Presidente 
declarou encerrada a ordem do dia. Após, deixou a palavra livre para comunicações 
parlamentares. Em seguida foi realizada a leitura de EMENDA MODIFICATIVA ao 
PROJETO DE LEI Nº 45/2019. Discutido em segundo turno o PROJETO DE LEI Nº 
45/2019 com a EMENDA MODIFIVATIVA AO PROJETO LEI Nº 45/2019, foi colocado em 
votação e aprovada por unanimidade de votos. Após foi convidado o Sr. JOSIVAN 
JOAQUIM DOS SANTOS para que fizesse o uso da palavra. Relatou em apertada síntese 
sobre a importância da biblioteca cidadã em todo o país. Relatou sobre importância da 
caravana da leitura, do cinema dos bairros e da aquisição de livros para a biblioteca cidadã. 
Relatou sobre a reforma realizada na biblioteca, bem como da aquisição do software de 
gerenciamento de empréstimo, da impressora e da leitora de código de barras, e também de 
10 computadores periféricos para o tele centro. Finalizou sua participação agradecendo a 
todos.  Após, fizeram uso da palavra o vereador VALTER COLONELLO parabenizou os 
funcionários da biblioteca cidadã pelo trabalho realizado. Parabenizou os envolvidos na 
realização das festividades; Agradeceu a administração pública pela realização do evento, 
tendo manifestado seu interesse na prestação de contas dos gastos para a realização do 
evento; Em seguida fez uso da palavra a Vereadora MARCIA ELENA LOURENÇO MARI 
a qual deixou suas condolências aos familiares do Sr. Moacir Fuzeto e à família Marcotti 
pela perda de seus entes queridos. Parabenizou a organização da formatura dos alunos 
da pré-escola, bem como aos organizadores da festa das nações. Defendeu a 
administração pela contratação do DJ que tocou no evento. Em seguida o vereador 
ADEMIR GALHARDO ROMERO parabenizou a apresentação realizada pelo Sr. 
Josivan. Relatou a importância do trabalho realizado por Gabriel com as causas sociais. 
Cumprimentou a vereadora Márcia pelas condolências prestadas aos familiares dos 
falecidos. Teceu comentários acerca da importância dos livros, e do atual quadro político 
nacional onde pessoas batem palmas para a compra de armas e incitação a violência. 
Relatou sobre os projetos de leis que visam beneficiar somente aos empresários em 
detrimento das pessoas que necessitam das quotas. Informou ter envidado 
correspondência aos deputados objetivando que votem contra ao projeto de lei que 
retira direito das pessoas com deficiências. Após o vereador ELISEU DE SOUZA 
RIBEIRO comentou acerca do serviço mau feito pelo DER na ponte do Rio Claro 
(Rodovia Terra Boa – Engenheiro Beltrão), tendo solicitado ao presidente para que 
intervenha junto ao Poder Executivo para que providências sejam tomadas, 
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especialmente no que se refere ao buraco existe naquele em frente ao ITCF. Teceu 
também comentários sobre os acidentes causados pelos cachorros soltos nos bairros, 
informando que chegou ao seu conhecimento que outros dois acidentes de moto 
ocorreram em virtude disso. Requereu junto a administração pública quais serão as 
providencias a serem tomadas no que se refere ao volume elevado deste tipo de 
animais. Questionou ainda acerca de quem é responsabilidade pela fiscalização da obra 
da ciclovia, uma vez que a população esta questionando a respeito dos problemas que 
estão aparecendo. Finalizou parabenizando todos os envolvidos na organização da 
festa das nações. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra o Senhor Presidente fez 
suas considerações finais, tendo agradecido a presença de todos e declarado encerrada 
a sessão ordinária.  
 
Plenário da Câmara Municipal de Terra Boa/PR, Vereador Sebastião Tomborelli, 09 de 
dezembro de 2019. 
 
 
WILSON WANDERLEI ESPOSTO                  MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI 
             PRESIDENTE                                                      1ª SECRETÁRIA 


